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Art. 23. A Lei n 5 9.496, de 1997, 'passa a vigorar
com as seguintes alterações.

"Art. .1" Fica a •União, no Ambito do Programa de
Apoio à Reestruturação e . ao Ajuste Fiscal dos Estados, au-
torizaria, até 31 de maio .de 2000, a:

- assumir os empréstimos tomados pelos Estados
e ;pelo •Distrito Federal junto à Caixa Econ(linica Federal,
com amparo na Resolução-n' 70, (105 de dezembro de 1995,
do Senado Federal, .bern como, ao exclusivo critério , do Po-
der Executivo Federal, outras , dívidas cujo refinanchunento
pela 'União, nos 'termos desta Lei, tenha sido autorizado pelo,
Sena& Federal até 30 de junho de 1999;

TV - assumir a dívida-pública mobiliária emitidapor
Estados e pelo Distrito Federal, após 13 de dezembro de'
1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos termos-do,
art. 33 do Alo das Disposições , Constitucionais Transitórias;

V - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a
que se referem os incisos 1 c IV, juntaniente com créditos
titulados pela União contra as Unidades da Federação, estes
a exclusivo critério do Ministério da Fazenda;

§ 2 Não serão abrangidas pela; assunção a que se
referem os incisos 1,11 e 1V, nem pelo refinanciamentos que
se refere o inciso V:

di a dívida mobiliária em poder do próprio ente
emissor, ri/esmoque por Intermé,dio 'de fundo de liquidez, ou
que tenha sido colocada em mercado após 31 de dezembro
de 1998.

§ 3' As operações autorizadas neste artigo vincular-
se-ão ao estabelecimento, pelas Unidades da 'Federação, de
.Programa tio Reestruturaçíio e de Ajuste fiscal, acordado
corno Governo Federal.

§ 5' Atendidas às exigências do 'parágrafo anterior,
poderá o Ministro . de Estado da Fazenda, para viabilizar a
efetiva assunção a que se refere o inciso I deste artigo,
autorizar a celebraçãci de ,contratos de promessa de assunção
das referidas obrigações.

§ 6 O crédito correspondente à assunção a -que se
refere o inciso II, na parte relativa , a fundos•de contingências
de bancos estaduais, constituídos no tunbito do programa de
redução da .presença do setor público estadual na atividade
financeira bancária, :poderá, a critério do Ministro de Estado
da Fazenda, ser incorporado ao saldo devedor dos contratos
de teestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta
Lei, quando da utilização dos recursos depositados nos ECS-
pcotivos fundos.

§ 7' A eventual diferença entre a assunção a que se
refere o parágrafo anterior e o saldo apresentado nos , res-
pectivos fundos poderá, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda, ser incorporada, em até doze meses, com remu-
neração até à data da incorporação pela variação da taxa
média aillStadil 110s financiamentos diários apurados no Sis-
tema Especial de ;Liquidação e de 'Custódia (SELIC) -di-
vulgada pelo Banco Central do Brasil, ao saldo devedor dos
contratosde reestruturação de .dívidas, celebrados nos termos
desta Lei," (14R)

"Art. 35 	

§ I' Para apuração do valor refinanciado relativo à
dívida mobiliária, com exceção da referida mo inciso IV do•
art. 1, as condições financeiras básicas estabelecidos no
eaput poderão retroagir até 30 de setembro de 1997.

§ 6' O Mio-estabelecimento do Programa no prazo
fixado UM contratos de refinanciamento, ou o descumpri-
mento das metas e compromissos nele definidos, impliCarão,
enquanto não estabelecido o Programa ou durante o período
em que durar o descumprimento, conforme o caso, sem
prejuízo das demais corninações pactuadas rios contratos de
refinanciamenio, a substituição dos encargos financeiros
mencionados neste artigo pelo custe médio de captação da
dívida mobiliária federal, acrescido de um por Cento, e a
elevação em quatro pontos percentuais do comprometimento
estabelecido com base 110 art. 5.

§7' A aplicação do disposto •Flo parágrafo anterior,
MI que se refere ao descurnprimento (MS netas e compro-
tini 1s01 dl:A.1111(UP, rio 'Programa, poderá ser, resista pelo Mi-
insiro de Estado da Fazenda, 2 sista de justificativa fun-
damentado pelo Estado.

§ 8' O montante relativo às prestações acumuladas
entre a data de assinatura do centram& refinanciamento e a
de Ria eficácia poderfr. ser parcelado em até trinta e seis
.prestações mensais e consecutivas, pelo Sistema de Amor-
tização Constante - SAC, com ,encargos equivalentes à taxa
.SELIC, vencendo-se a primeira na priineira doia de ven-
cimento das prestações do contrato de refinanciamento gire
ocorrer epósti eficácia do contrato coa-demais, nas mesmas
datas subseqüentes, limitada a .61tima prestação a 30 de no-
vembro de 2002.

§ 9' As prestações a que se refere o parágrafo an••
fedor não'estilo sujeitas ao limite de comprometimento a que
se refere o art. 5'.

§ 10. A possibilidadede parcelamento de quetratito
§ 8' somente se aplica aos contratos que tenham sido fir-
mados até 31 de dezembro de 1998." (NR)

"Art. 6' 'Para fins de aplicação do limite estabe-
lecido no art. 5", : poderão ser deduzidastlo 'limite apurado as
despesas efetivamente realizadas no mês anterior ,Polo re-
financiado, correspondentes aos serviços das seguintes obri-
gações:

VII - dívidas de que tratam os incisos 1 e II, de
entidades da Administração indireta, que sejam formalmente
assumidas pelo -Estado até 31 de dezembro de :1997;

VIII - de instituições financeiras estaduais para com.
o Banco Central do .Bnisil, que sejam 'formalmente assu-
midas pelo Estado até 15 de julho de .1998:

9. 3O limite de comprometimento estabelecido na
forma deste artigo, a , partir de I" de junho de 1999, será
mantido até que os valores .postergados na forma , do pa-
rágrafo anterior ,estejain totalmente liquidados.

" (NR)

'Arta 7' -A. O pagamento' do saldo devedor re-
manescente com 30 do noventbrode 1998 nua contas gráficas
abertas 'nos termos dos contratos de refinanciamento cele-
brados ao amparo desta Lei, a critério do Ministério da
Fazenda, poderá ser prorrogado para 30 , de ,novembro de
2000, ,ficando .a .União autorizada, neste ato, a cobrar, sobre
essa parcela, encargos equivalentes ao custo médio de cap-
tação .da dívida mobiliária interna do •Governo Federal.

§1 5 A critério do Ministério da, Fazenda, o saldo
devedor remanescente da conta gráfica de que trata o capta
poderá ser parcelado ern até trinta e seis prestações mensais
c consecutivas, pelo Sistema de Amortização. Constante -
SAC, com encargos equivalentes à taxa SELIC, vencendo-se
a primeira na priineinadata de vencirnento . das prestações dó
contrato de refinanciamento que ocorrer após a tonnalização
do parcelamento previsto neste parágrafo e as demais, nas
datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de no-
vembro de 2002.

§ 2" Os recursos gerados pela alienação ;dos bens,
direitos e iições entregues- pelas Unidades da Federação à.
União . para ,fins de amortização extraordinária dos contratos
de refinanciamento celebrados ria forma desta Lei mulo,
obrigatoriamente, destinados à amortização ottliquidação do
parcelamento previsto no parágrafo anterior,

§ 3' As prestações a que sus-refere 0 91 2 não estão su-
jeitos actlimitc.de comproinetimento negue se refere o art. 52.

§ 4" 'O disposto neste artigo não exclui as sanções
decorrentes do , descumprimento de . qtraisquer ,ourtas obri-
gações previstas contratualmente." (NR)

"Art. 7" -B. Aplica-se ao valor correspondente à
amortização extraordinária (conta gráfica) gera& por oca-
sião da 'eficãeia dó contrato relatiVo ao refinanciarhento da
díVida referida no inciso IV . do art. 1, observados os per-
centuais e condições já definidos , 110s contratos de refinan-
ciamento firmados com . cada Unidade da Federação, o' dis-
posto , no artigo anterior,' (NR)

-Parágrafo .tlinico, Os efeitos, firi,anceiros.decorrentes
do , disposto no § 3' do art. 6" da . Lei n 5 9,496, de 1997, com a.
redação dada por esta Medida Provisória, poderão retroagir até 1' de
junho de 1999.

Art. 24. Fica it -União autorizada orissumir o ânus
decorrente ,da redução , de encargos prevista nos 'contratos, por ,ela
garantidos, celebrados, até 30 de •outubro , de 1997, mi âmbito cio
Programa- de Apoio à Reestruturação c ao , Ajuste Fiscal dos Estados.

Art. 25. Fica a União- autorizada a equalizar a di-
ferença acumulada,. desde 30 de outubro de 1997, , entre os custos
médios de captação utilizados na composição dos encargos finan-
ceiros ajustados nos contratos , celebrados, pelos 'Estados, -com' ins-
tituições . financeiras públicas federais, no, âmbito de 'Programa de
Apoio ,à Reestruturação e ito Ajuste Fiscril dos Estados, autorizacloS
pelo Conselho Monetário 'Nacional, ,c o custo médio de , captação da
instituição contratante no .rrtes de referência.

Art. 26. Fica n União autorizada a entregar recursos
a listados, seus Municípios, e ao Distrito federal, respeitado corno
limite paia as transferencias o saldo das dotações orçamentárias es-
pecificarnente destinadas à finalidade.

Parágrafo . único. Ato . dos Ministros de Estado da
Fazendo c do Planejamento, Orçamento. e Gestão- estabelecerá os
limites, critérios, prazos e as demais condições para a entrega dos
recursos a Estados, seus .Municfpios, e ao Distrito Federal, devendo
ser firmado previamente .o respectivo termo de adesão.

Art. 27, Fica prorrogado, até- 30 de ,dczembro de
1999, o prazo previsto na alínea "h" do inciso IV do art. 3' da Lei n'
9,846, de 26 . de 'outubro de 1999.

Art. 28, Os depósitos judiciais efetuados em ins-
tituição financeira oficial' submetida a processo de privatizaçãopo-
darão ser mantidos, ali o regtilor 'levantamento,. na-própria instituição
financeira privatizada ou na instituição financeira adquirente do seu
controle acionário.

Parágrafo único. O .disposto neste artigo aplica-se às
instituições financeiras oficiais cujo :processo de .privatização lenha
sido concluído, bem assim , às instituições financeiras oficiais em
processo de ,privatização,

Art. 29. O Poder Executivo regulamentará o dis-
posto nesta Medida Provisória.

Art. 30, Ficam convalidados os atos praticados com
'base no Medida. ,Provisoria n' 2.139-64, de 27 de março de 2001.

Art. 31. 'Esta Medida Provisória entra . ein vigor na
drinrale sua publicação.

Brasília, 26 de abril de 2001; 180' da Independência
e 113' dá República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.142-1, DE 26 DE ABRIL DE 2001

Dispõe-sobre o'salário mírrinna partir de
de abril de 2001, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 'atribuição
que Mc confere o art. -62 da Constituição, adota a seguinte Medida
'Provisória, com força de lei:

ArL l' A partir de I" de abril de 2001, após ramificação dos
.percenniais de seis por cento, a título de reajuste, e de doze inteiros
e qoarenta e seis . centésimos .por cento, a título de aumento real, sobre
o valor de R$ 151,00 (cento ecinqüentan uns reais), o•saltirio mínimo
será de R$ 180,00 (cento ,e tálamo reais).

Parágrafo Mico. II3In virtude do disposto no eaput, o valor
diário do.salário risfriimo correspondera a,R$ 6,00-(seis reais) e o seu
valor horário it R$ 0;82 (oitenta e dois centavos).

Art. 2' Ficam convalidados os atos ,praticados COM base na
Medida lmroviaórinn umt 2.142, de 29' de março de 2001.

Art. 3' Esta Mediria Provisória. entritern vigor na data dessa
publicação.

Brasília, 26 de abril de 2001; t805 da Independência e 113'
da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedia Parente

DECRETE 145 3.806, DE 26 DE ABRIL DE 2001

Acresce inciso ao art. 2 2 do Decreto n'
3.789, de 18 de abril de 2001, que dispõe
sobre . inedidas emergenciaiS de racionali-
mão, visando a redução-de consumo c-ninr-
monto . da oferta de energia elétrielt.

•	 '0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nó trio •
da atribuição que lhe confere o.art, 84, inciso IV, ,cla , Constituição,

DECRET A:

Art 1 5 Oirrt. 2=. do Decreto ir' 3.789, de 18 de
abril de 2001, passa w vigotar'acreseido-de seguinte inciso:

"MI( - Ministério do Desenvolvimento, Indús-
tria c Comércio Exterior." (NR),

Art, 2' Este Decreto entra CM vigor na data de
sua publicação,

Brasília, 26 (.k abril de 2001; 180 = da Inde-
pendência ,e 113' da 'República:

FERNANDO HENIZIQUE cArenoso
:José. Jorge

DECRETO N' 3.807, DE 26 DE ABRIL DE 2001

Regulamenta a Lei n" 10,197, de 14 'de
-fevereiro do 2001, Mie acresce dispositivos •

, ao Decreto=Lei n' 719, de 31 'de julbotle
1969; pare dispor sobre o financiamento a.
projetos de iinplantação e recuperação de
infra-estrutura de pesqniso nas iastitaições
públiCasale ensino superior c-de.pesquiso, e
•dá &trai 'providências.
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